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PODER JUDICIÁ.RIO
JUSTTçA FEDERAL

§r4Ão JrrDrcúRIâ. Do DsrADo DE coús
PRTUEIRÀ VÀXÀ

Processo n" 20O5.7616-3 / Classe: 2 100
MANDADO DE SEIGURANçA INDTVIDUAL
Impetrante : NEUTON GOMES DE ABREU.fÚntOn
Impetrado : COORDTNADOR DO CURSO DE GRADUAçÃO Oe

UNTVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS

Vistos etc.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por
NEUTOT{ GoMEs DE ABREU JÚNIOR, devidamente qualiÍicado e

representado, em face de ato do Coordenador do Curso cie

Graduação da UNTVERSIDADE FEDERAL DE Goús, visando a
obter transferência.

Alega o knpetrante , em síntese, que: a) está

matriculado no 2o arto do curso de Direito da Universidade Federal

de Goiás - extensão da cidade de Goiás; b) obteve êxito em

concurso público estadual, sendo nomeado paÍa o cargo de Agente

dê Polícia de 3' classe em março de 2oo1; c) foi transferido ex

olficio da cidade de Goiás para a cidade de Aparecida de Goiânia
janeiro de 2005; d) pleiteou sua transferência junto à

foi indeferido. Sustenta que: a) o ato,de Ensino, o que

as garantias constitucionais ao trabalho e à educação; b) o
49, § 10 da Lei no 9.394/96 regulamentado pela L€i no

97, comina-do com a Súmula no da 1." Regiáo, Lei
no 8. tL2 /90 e Resoluçáo n" 01/99-CD
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pelo Conselho
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§ PODER JI'DTCI.áRIO
iIugTxçÀ FEDER.e,rr
continuação da aentença - proceaao 2005.?516-3/classe:2100

Drretor da Faculdade de Direito da universidade Fed.eral de
permitem a transferência por necessidade do serviço público
estadual ou federal.

Pede liminar e, ao Íinal, que seja a ordem concedida a
Íim de que deferida em definitivo a transferência.

Procuração e documentos às fls. 12/SZ.

A liminar foi deferida às fls.40/47.
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Notificada, a autorid.ade presta informações às fls.
46/51, sustentando, em síntese, que: a) a Instifuição de Ensino
recebedora eleve ser congênere com a de origem para a adrni.ssáo da
transferência; b) a Lei g.ss6/gz permitiu a transferência ex_officb
apenas de servidor publico federal civil ou miiitar e seus
dependentes; c) a universidade goza de autonomia didática_
científica, orgartizacionar e funcionat; d) a transferência configur4i\
alronta ac princípio da igualdade, uma vez que o ingresso 

"{Faculdade de Direito em Goiania se dará de foi:na diferenciada aos
demais estudantes. Requer, ao Íinal, seja denegada a segurança.

o 'Ministério púbüco Federar entende que náo há
interesse público a legitimar sua intervenção no processo (fls.
57 /62!..

É o relatórlo. Docldo.

Nã.o há matérias
passo à análise do mérito.

a examinar, raz.âo pela
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PODER üUDTCIÁRIO
,IUSTXçÀ rEDBRÀIJ
contlnuação da sentença - proce'ao 2005. 76L6-3/CLaase:2100

t

Dispõe a Lei no 9.536 /g7 que o seruidor público
obter transferência de urna para outra entidade de ensino
independentemente de vaga no caso de remoção ex officio. A
exigência de que a remoção reaüre-se ex officio tem a Íinaridade de
impedir guê, por meras preferências pessoais d.o servidor, seja
reaüzada transferência de uma para outra entidade de ensino, o
que pode ocasionar prejuízo para a qualidade de ensino.

No caso, ficou cornprovada a remoção ex officio
seguida de alteração de domicírio (frs. rs/ rz e Br/32). Náo 

".;o;"aÍirmar que tenha ocorrido quêbra no princípio da isonomia, já que
o Impetrante ingressou em entidade d.e ensino publica, concorrendo
em igualdade de condições com os demais candidatos. O fato de
ter-se transferido para a Faculdade de Direito em Goiânia, por força
de remoção no serviçc público, não tem a relevância apontada pela
autoridade impetrada, um a vez euê, conforme já ressalvado na
liminar de fls. 4o/4r, "se clti.d.a" de a.rteraçdo de turma d.entro d.a
ffLesma enüdad.e de ensino,,. dtpor Íim, o Tribunar Regionai Federar tem aplicado
reiteradamente o entendimento contido na súmula no 3 no senüdo
de que as regras sobre a transferência dos servid.ores públicos
federais sáo extensíveis aos servidores públicos estaduais, por
foiça da aplicaçáo do princípio cla isonomia (AMS
1998.01.oo.oo9s86-8-BA, RE. Tourinho Neto, DJU 2g/ Lo/2oo3i.
No mesmo sentido tem decidido o superior Tlibunar de Justiça
(MC6902-DF, REl. Min Luiz F\x, DJU t6/O2l2OO4l.
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ANTE O EXPOSTO

ç,lcgnvalidando os efeitos da liminar.
I

t a

''f iã',!íi!e3.a11'!n-. :..-:S-.::;rnsai...:r

t:,

'7x-
i1': .
,4,
",..i .



PODER üUDfCrÁRrO
irusTrçÀ FEDERÀL
continuação da aentença - processo 2oo5 -76..6-3/classe 22100

sem honorários advocatícios (súmura no 512 do

Sentença sujeita ao cluplo grau de jurisdição.

P.R.I.

Goiânia, lrU a" agosto de 2005.
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UFO dc Golás para Colânir ncutoa
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